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Pa recer Or ien t a t ivo p a ra a Ed uca çã o d a s re la ções 
Étnico-Ra cia is e p a ra o Ens ino d e His t ór ia e 
Cultura Afro-Brasileira e Africana. 

Tem os o d ire ito d e s erm os igu ais                                                    
s em pre qu e as d iferenças nos in ferioriz am ; 
tem os o d ire ito d e s erm os d iferen tes s em pre 
que a igu ald ad e nos d es caracteriz e. 

Boaventura de Souza Santos  

O Conselho Estadual de Educação de Mato Grosso do Sul, no exercício 
de s u a s fu n ções , n orm a tiva , delibera t iva e con s u lt iva , em con form ida de com a 
Lei n º 10 .639 / 03 , qu e a cres cen tou a o a r t . 26 o a r t . 26 A e a o a r t . 7 9 o a r t . 7 9 B 
à Lei n º 9 .394 / 96 – Lei de Diretr izes e Ba s es , regu la m en ta da pelo Pa recer 
CNE/CP n° 003/2004, de 10/03/2004 e Resolução CNE nº 1, de 17 de junho de 
2004 , qu e es ta belecem a obr iga tor ieda de do En s in o de His tór ia e Cu ltu ra Afro-
Bra s ileira e Afr ica n a n a Edu ca çã o Bá s ica ; a os a r t . 206 , 210 , 215 , 216 ; § 1 º do 
a r t . 242 , da Con s titu içã o Federa l, bem com o, a o Es ta tu to da Cr ia n ça e do 
Adolescente – Lei n º 8 .069 , de 13 de ju lh o de 1990 , o Pla n o Na cion a l de 
Educação – Lei n º 10 .172 , de 09 de ja n eiro de 2001 ; o Pla n o Es ta du a l de 
Edu ca çã o de Ma to Gros s o do Su l - Lei n º 2 .791 , de 30 de dezem bro de 2003 e a 
Lei n º 2 .787 , de 24 de dezem bro de 2003 , qu e d is põe s ob re o Sis tem a Es ta d u a l 
de En s in o de MS, a p resen ta por m eio des te Pa recer , os p roced im en tos e 
or ien ta ções pa ra a Edu ca çã o da s Rela ções Étn ico-Ra cia is e pa ra o En s in o de 
His tór ia e Cu ltu ra Afro-Bra s ileira e Afr ica n a , n a s in s t itu ições pú b lica s e 
pa r t icu la res de en s in o, per ten cen tes a o Sis tem a Es ta du a l de En s in o de Ma to 
Gros s o do Su l, qu e oferecem a Edu ca çã o Bá s ica e s u a s m oda lida des e o En s in o 
Superior. 

O Bra s il a p res en ta d ivers ida de étn ico-racial1 decorren te da form a çã o 
populacional de descendentes africanos, indígenas, europeus e asiáticos que, no 
percu rs o h is tór ico, foi m a rca da pela s u perva lor iza çã o do elem en to eu ropeu em 
detr im en to dos va lores de ou tros gru pos , leva n do-os à des igu a lda de n o 
tratamento e na ocupação de espaços na sociedade.  

O m ito da dem ocra cia ra cia l, on de s e a cred ita qu e h a ja u m a igu a lda de 
de d ireitos e opor tu n ida des pa ra todos , es ta belece n o im a gin á r io colet ivo a idéia 
de qu e em n os s o pa ís a s ch a m a da s três ra ça s con vivem h a rm on ios a m en te s em 
nenhum conflito. O que, segundo GOMES (1995, p.62), 

[...] ob jet iva es ca m otea r o rea l, p rodu zir o ilu s ór io, n ega r a h is tór ia e 
transformá-la em n a tu reza . In s tru m en to form a l da ideologia , o m ito é u m 
efeito s ocia l qu e pode en ten der-s e com o res u lta n te da con vergên cia de 
determ in a ções econ ôm ico-político-ideológica s e p s íqu ica s . En qu a n to p rodu to 
econômico-político-ideológico, o m ito é u m con ju n to de rep res en ta ções de 
dominação e doutrinação.  

O m ito da dem ocra cia ra cia l d ifu n d ida n o Bra s il por in telectu a is da 
elite e pelo p róp r io Es ta do qu e a firm a va s er es te u m pa ís ra cia lm en te in tegra do 
e pa cifica do, d is s em in a n do pa ra o res to do m u n do u m a im a gem equ ivoca da da s 
                                                

 

1 Utiliza r -se-á es ta term in ologia , a pes a r da d is cu s s ã o s obre a in exis tên cia de ra ça s do pon to de 
vista biológico, em virtude de que sociologicamente ainda se verifica estudos com essa afirmação 
e este é o termo usado nas normas nacionais que subsidiam o presente Parecer.   



rela ções ra cia is , ocu lta n do-s e n es s a idéia a s des igu a lda des m a rca da s pelo 
preconceito e discriminação.  

A exem plo de Gilber to Freyre, expres s ã o n a litera tu ra n a cion a l, 
defen s or da s idéia s qu e dera m or igem a o m ito d a dem ocra cia ra cia l, des ta ca n do 
o pa pel ben éfico da m ob ilida de e da m is cib ilida de por tu gu es a , qu e pa ra ele, 
lon ge de s er u m p roces s o de viola çã o, p r in cipa lm en te pa ra m u lh eres n egra s e 
indígenas, apresenta tal fato como natural e prazeroso. 

Qu a n to a m is cib ilida de, n en h u m povo colon iza dor , dos m odern os , excedeu ou 
s equ er igu a lou n es s e pon to a os por tu gu es es . Foi m is tu ra n do-s e gos tos a m en te com 
m u lh eres de cor logo a o pr im eiro con ta to e m u lt ip lica n do-se em filh os m es t iços

 

qu e 
u n s m ilh a res a pen a s de m a ch os a t revidos con s egu ira m firm a r-s e n a pos s e de ter ra s 
va s t ís s im a s e com pet ir com povos gra n des e n u m erosos n a exten s ã o de dom ín io 
colon ia l e n a eficá cia de a çã o colon iza dora . A m is cib ilida de, m a is do qu e a 
m obilida de, foi o p roces s o pelo qu a l os por tu gu es es com pen s a ra m -s e da deficiên cia 
em m a s s a ou volu m e h u m a n o pa ra a colon iza çã o em la rga es ca la e s obre á rea s 
extensíssimas. (FREYRE, 2004, p.70) (grifo nosso).   

Em res pos ta , o m ovim en to n egro p ropôs m on ta r u m a rgu m en to qu e 
den u n cia s s e es s e m ito e eviden cia s s e a s u a n efa s ta con s eqü ên cia : a 
d is cr im in a çã o étn ico-ra cia l qu e s e con figu ra com o u m a da s p r in cipa is ra zões 
pa ra a s pés s im a s con d ições de vida da popu la çã o n egra . Nes s e s en tido, a ob ra 
Ca s a Gra n de e Sen za la p recis a s er qu es t ion a da e Ros a Dia s (199 7 , p .26) n os 
a u xilia n es s a opçã o qu a n do in fere qu e Freyre s em pre repres en tou os gru pos 
oligárquicos. 

Freyre n es s e t ra ba lh o procu ra com preen der e exp lica r o pa pel do n egro n a sociedade 
com o s u jeito, bem com o, a s rela ções qu e s e es ta belecem com ele, o es pa ço qu e 
ocu pa e s u a s d iferen ça s em com pa ra çã o à s s ocieda des eu ropéia s já ca p ita lis ta s . É 
eviden te qu e a p rodu çã o de Freyre p recis a s er com preen dida a pa r t ir de s u a 
inicialização na sociedade brasileira. Era filho da oligarquia nordestina, seus estudos 
s ervira m com o m ote ideológico pa ra a m en iza r o t ra ta m en to da do por es s a elite a 
s eu s es cra vos , bem com o s a lva r a com pos içã o étn ica b ra s ileira da idéia n ega t ivis ta 
defendida por outros estudiosos da época. 

“O a rgu m en to es ta b iliza do por Gilber to Freyre a in da n ã o foi 
s u ficien tem en te des m a s ca ra do” (Ca rva lh o, 2005 , p .96 ). Pode-s e obs erva r qu e, 
a cerca da ideologia freyr ia n a , é n ít ido qu e os d is cu rs os celebra ra m a 
mestiçagem e silenciaram sobre o abandono dos negros no que tange à moradia, 
s a ú de, em prego e os ba ixos ín d ices de es cola r ida de, en qu a n to exp licita m e 
reforçam os privilégios de grupos mandatários da sociedade. 

Entende-s e, por ta n to, qu e ob ra s p rodu zida s n es s e per íodo, t in h a m 
com o referên cia o pen s a m en to da elite dom in a n te, o qu e rep resen ta u m a vers ã o 
da h is tór ia qu e con s olida u m a cu ltu ra de exclu s ã o por m eio do m ito da 
democracia racial, que continua presente no interior da escola. 

O m ito da dem ocra cia ra cia l torn a a qu es tã o da m es t iça gem ba s ta n te 
com plexa , n a m ed ida em qu e s e con fu n de com iden t ida de ra cia l2, e 
pa ra fra s ea n do Gom es (1995 , p .129 ) os n egros “[...] a o n ã o s e iden t ifica rem 
enquanto negros, apelam para a mestiçagem e são socialmente respaldados pela 
ideologia do branqueamento, [...] que encontra nos traços fenótipos o estigma de 
pertencerem à raça negra”. 

Nã o podem os n ega r qu e a m is tu ra de ra ça s (ou a m es tiça gem ) 
con s t itu i u m a m a rca de n os s a con s tru çã o h is tór ica , n ã o s ó em qu es tões de 

                                                

 

2 A iden t ida de s ó pode s er u s a da n o p la n o do d is cu rs o e a pa rece com o u m recu rs o pa ra a 
cr ia çã o de u m nós colet ivo – n ós ín d ios , n ós m u lh eres n egra s , n ós n egros , n ós h om os s exu a is , 
nós professores. (NOVAES, 1993).   



ordem cu ltu ra l e econ ôm ica , m a s , a té polít ica . Con tra d itor ia m en te, a m a rca da 
h ered ita r ieda de da ra ça n egra gera o qu e Qu eiroz (2001) den om in ou de “status 
da cor” qu e s e torn a fa tor de exclu s ã o de a lgu n s s u jeitos , d ificu lta n do a s u a 
inclusão sócio econômica.  

Serã o d is cu tidos a s egu ir a lgu n s con ceitos de ra ça e etn ia . Res s a lta -se 
qu e es tes con ceitos s erã o u tiliza dos com o s u bs íd ios pa ra a d is cu s s ã o a s er feita 
n es te Pa recer . Even tu a lm en te u t iliza r-se-á o term o étn ico-ra cia l, o qu e pode 
pa recer con tra d itór io, n o en ta n to, pode-s e obs erva r pelos con ceitos 
a p res en ta dos qu e do pon to de vis ta b iológico n ã o exis tem ra ça s , por ou tro la do, 
n ã o s e pode des con s idera r o term o ra ça con s t ru ído s ocia l e cu ltu ra lm en te, 
en qu a n to n ã o s e rever ter a s en orm es des igu a lda des s ocia is decorren tes do 
racismo e da discriminação racial, existente no Brasil.   

A b iologia defin e ra ça com o a gru pa m en to de in d ivídu os com a s 
m es m a s ca ra cter ís t ica s gen ét ica s . Va len te (1987 , p . 63 ), expres s a com o s en do o 
“Con ju n to de in d ivídu os com ca ra cter ís t ica s b iológica s s em elh a n tes , gera lm en te 
tra n s m itida s de pa i pa ra filh o (h ered itá r ia s ). Cos tu m a m s er con s idera da s 
ca ra cter ís t ica s ra cia is : cor da pele, a ltu ra , t ipo de ca belo”, por ou tro la do, os 
es tu dos m a is recen tes de decod ifica çã o do gen om a h u m a n o des ca r ta m a 
possibilidade de raças entre os humanos. 

O con ceito de ra ça es ten de-s e, a in da , a gru pos com ca ra cter ís t ica s 
gen ét ica s d iferen tes , o qu e n ã o foi con s ta ta do n os h u m a n os . Se exis te u m a 
s em elh a n ça gen ét ica , in s is t ir n a exis tên cia de ra ça s d is t in ta s en tre os h u m a n os 
torna-se um argumento desprovido de validade científica. Tendo em vista que as 
características externas como cor da pele, altura, tipo de cabelo, usados durante 
s écu los com o elem en tos cla s s ifica tór ios de ra ça , s ã o refu ta dos pelos es tu dos 
gen ét icos , des en volvidos a pa r t ir do s écu lo XX e qu e con t in u a m s en do 
rea liza dos n o s écu lo XXI. Nã o exis tem ra ça s en tre os h u m a n os , o qu e exis te é a 
raça humana. 

Os gru pos h u m a n os a tu a is per ten cem à m es m a ra ça ju s ta m en te 
porqu e ja m a is es t ivera m sepa ra dos p or per íodos qu e fos s em s u ficien tem en te 
lon gos pa ra perm it ir qu e u m a d iferen cia çã o gen ét ica s ign ifica t iva pu des s e 
produzir-s e. Nes s e s en t ido pode-se a firm a r qu e n ã o h á s u bes pécies ou ra ça s 
h u m a n a s , s eja qu a l for a cor dos olh os e da pele, a s p roporções corpora is , a 
textu ra dos ca belos , etc, per ten cem os todos a m es m a es pécie, a m esm a ra ça , a 
mesma humanidade. (BORGES, 2002, p. 62) (grifo nosso). 

Com o pode s er obs erva do a té a qu i, a form u la çã o da idéia de ra ça 
pa s s a por defin ições em vá r ios ca m pos do con h ecim en to em qu e a exp lica çã o 
b iológica refu ta u m a defin içã o p ré-con ceb ida de qu e o gru po h u m a n o s e 
con s t itu i de qu a tro ra ça s : b ra n ca , a m a rela , verm elh a e n egra . “Diga -s e ra ça 
humana, diz-se todo o homem” (MARTINS, 1983). O que temos é a raça humana 
e es ta d ivide-se em a gru pa m en tos étn icos , determ in a dos por fa tores polít icos , 
econ ôm icos e ideológicos qu e con s troem a d ivis ã o “ra cia l” e a ch a m a da 
superioridade e supremacia de alguns grupos.  

Va len te (1987 , p . 62) op tou por defin ir etn ia da s egu in te m a n eira : 
“Gru po b iológico e cu ltu ra lm en te h om ogên eo. Procu ra s u bs titu ir o con ceito de 
ra ça , qu e é ca r rega do de p recon ceitos ”. Referen da m os es ta con ceitu a çã o por 
considerarmos que a definição tradicional de raça limita qualquer discussão que 
envolve a construção histórica e cultural de um povo. 

E a m es m a a u tora em es cr itos m a is recen tes exp licita qu e o con ceito 
de ra ça ou s u per ior ida de ra cia l foi for ja do n o s écu lo XIX. Em fu n çã o d is s o n ã o 
des con s idera m os o u s o do term o ra ça em ra zã o de qu e o con ceito em bora 



s u pera do pela ciên cia 3, a in da é u m dos a s pectos m a is s ign ifica t ivo do p roces s o 
de iden t ifica çã o e etn icida de, e im por ta n te pa ra os qu e cla s s ifica m e os qu e s ã o 
cla s s ifica dos , é a in da u m con ceito a n a lít ico, u m con ceito polít ico im porta n te 
para as elaborações teóricas e, sobretudo, sintetizam a luta do movimento negro 
na superação do racismo. (VALENTE, 2003). 

Cunha Junior (1998, p. 19), ao referir-se à idéia de que não existe raça 
entre os humanos, afirma que: “o enfoque amplo, apropriado e necessário é o da 
etn ia . Nes te a r t icu la m -s e a s lu ta s de cla s s e, a s pa r t icu la r ida des de gên ero, os 
p roces s os da cu ltu ra e da h is tór ia ; e m a is qu e o ra cis m o n ã o tem n a da a ver 
com raça, é um processo amplo e combinado de dominação.” (grifo nosso). 

O con ceito de etn ia n ã o s u bs t itu i o con ceito de ra ça e, a o a s s ociá -los, 
não se quer torná-los imprecisos, ao contrário, queremos explicitar a articulação 
exis ten te n a s dom in a ções de ra ça , de gên ero e de cla s s e s ocia l qu e opera m n a s 
fronteiras étnicas que são sociais, simbólicas e mutáveis. 

Cu n h a J u n ior (1998) con tr ibu i pa ra o tra ta m en to qu e u t ilizaremos 
n es te Pa recer s obre ra ça e etn ia . Con s idera -s e qu e etn ia n ã o é ra ça e s im u m 
con ceito m a is a m plo, qu e p rop icia con d ições pa ra exp lica r a d ivers ida de 
h u m a n a . A con cepçã o de etn ia es tá in t im a m en te rela cion a da com a 
con figu ra çã o dos corpos , com a con s t ru çã o s ócio-cu ltu ra l dos s eres h u m a n os , 
s en do m a rca da p ela violên cia s im bólica da dom in a çã o, p r in cipa lm en te, de 
gru pos étn icos qu e a s s u m em o “s ta tu s ” de ra ça s u per ior com ba s e n a s 
ca ra cter ís t ica s extern a s com o: cor da pele, form a to corpóreo, t ipo de olh os e 
ca belos , fa zen do-n os ign ora r os fa tores geográ ficos , clim á ticos de ca da es pa ço 
da es fera ter res tre e, s ob retu do, a s con s tru ções h is tór ica s , s ocia is , cu ltu ra is e 
econômicas. 

Azevedo (1990 , p .10 -11), em s eu Livro “Ra ça ”, qu a n do s e refere a 
d iferen ça s fen ot íp ica s , ju s t ifica a s d iferen ça s p róp r ia s da ra ça n egra , m otivos 
con s ta n tes de d is cr im in a çã o e exclu s ã o e gera lm en te rep res en ta dos de form a 
es tereotipa da . Afirm a a in da qu e, pa ra s obrevivên cia n o clim a da Áfr ica , a 
con s t itu içã o extern a do corpo do n egro p recis ou de pou co pêlo, n a r iz m a is la rgo 
(respiração), pele escura (mais melanina) para proteger dos fortes raios solares e 
qu e ca da gru po des en volveu in teligên cia e ra ciocín io pa ra ven cer os con fron tos 
com a n a tu reza (cu ltu ra ), p orqu e era o p r in cipa l obs tá cu lo a s er ven cido e 
entendido. 

A s u s ten ta çã o do ra cis m o es tá n a s u pos içã o de s u per ior ida de de u m a 
ra ça s ob re a ou tra , da exis tên cia de u m a s u per-ra ça , de u m a ra ça p u ra , idéia s 
es ta s qu e d is ta n cia m -s e do s u por te cien t ífico. E u m a con s tru çã o s ocia l, 
cultural, ob tida a p a r t ir da vis ã o eu rocên tr ica 4 do m u n do, qu e tem com o ú n ico 
m odelo de correçã o o h om em b ra n co eu ropeu em detr im en to de toda s a s ou tra s 
culturas.  

O eu rocen tr is m o n os rem ete à com preen s ã o de qu e os povos 
des en volvera m u m a rela çã o des igu a l porqu e o elem en to s ociocu ltu ra l eu ropeu 

                                                

 

3 Sa bem os qu e a ciên cia corroborou pa ra con s t ru ir u m a iden t ida de ra cia l e o qu a n to s u a s 
ela bora ções es t ivera m a s erviço de u m ra cis m o es t ru tu ra l. Nes te docu m en to recorrem os à s 
des coberta s cien t ífica s pa ra dem on s tra r qu e m es m o bu s ca n do a rgu m en tos de ra ça s ou ra ça 
s u perior a p rópr ia ciên cia refu ta es s e a rgu m en to, leva n do-s e a in fer ir qu e o ra cis m o é m es m o 
um processo amplo e combinado de dominação. 
4 Pr in cíp io qu e defin e o pa drã o de cu ltu ra e con h ecim en to vin do do con t in en te eu ropeu , cr ia n do 
n o im a gin á rio colet ivo qu e tu do pa ra s er a ceito e va lida do tem qu e s e or igin a r n a Eu ropa , o 
berço da civiliza çã o ociden ta l. Lê-se eu rocen t r is m o en ten da -s e a com bin a çã o en tre u m a 
mentalidade conservadora, dominadora, machista e racista, 



s e s ob repôs a os dem a is , cr ia n do u m a rela çã o de dom in a çã o e s u b ju go, a qu a l 
denominamos racismo. 

Pa ra Borges , (2002 , p . 48 ), [...] a pa la vra racismo

 
des ign a u m 

com por ta m en to de h os t ilida de e m en os prezo em rela çã o a pes s oa s ou grupos 
h u m a n os cu ja s ca ra cter ís t ica s in telectu a is ou m ora is , con s idera da s “in fer iores ”, 
es ta r ia m d ireta m en te rela cion a da s a s u a s ca ra cter ís t ica s ‘ra cia is ’, is to é, fís ica s 
ou biológicas.  (grifo nosso). 

A idéia de s u per ior ida de de u m a ra ça s ob re ou tra , s eja s ob o 
a rgu m en to de cor , pos içã o s ocia l ou ou tros , es ta belece a t itu des de ra cis m o, 
p recon ceito e d is cr im in a çã o, qu e s e rep rodu zem n os es pa ços s ocia is , 
es pecia lm en te n a es cola , on de h á a n eces s ida de de p rova r o s eu va lor , o qu e 
acaba por evidenciar essas relações de desigualdade.  

Segu n do Ru fin o (1984 , p .19 ) o ra cis m o é [...] “a s u pos içã o de qu e h á 
ra ça s e, em s egu ida , a ca ra cter iza çã o b iogen ética de fen ôm en os pu ra m en te 
s ocia is e cu ltu ra is , é ta m bém u m a m oda lida de de dom in a çã o ou , a n tes u m a 
m a n eira de ju s t ifica r a dom in a çã o de u m gru po s obre ou tro, in s p ira da n a s 
d iferen ça s fen otíp ica s da n os s a es pécie. Ign orâ n cia e in teres s es com bin a dos , 
como se vê”. 

Ma is u m a vez é pos s ível ver ifica r a u t iliza çã o des ta s d iferen ça s , s eja 
b iológica ou s ocia lm en te fa la n do, pa ra a dom in a çã o de u m gru po s ob re ou tro, 
on de a edu ca çã o a pa rece com o lu ga r p r ivilegia do pa ra a con s olida çã o do 
tratamento desigual. 

Os por tu gu es es viera m a o Bra s il com o ra ça s u perior . Nã o t rou xera m con s igo, 
en t reta n to, n en h u m a p reocu pa çã o de va lor iza r o qu e exis t ia , em term os de cu ltu ra e 
va lores . En ceta ra m , a s s im , u m m a s s a cre e a des t ru içã o do elem en to cu ltu ra l 
in d ígen a e n egro. Nis s o a t ra n s m is s ã o do con h ecim en to des em pen h ou u m pa pel 
fundamental. (LUCKESI, 1989, p. 106).  
No Bra s il, os p r im eiros povos es cra viza dos fora m os ín d ios . Seu 

declín io ocorreu , den tre ou tra s ca u s a s , em fu n çã o da opos içã o jes u ít ica a o 
p roces s o de es cra viza çã o dos ín d ios , da redu çã o da popu la çã o em fu n çã o da s 
doen ça s t ra n s m it id a s devido a o con ta to com a popu la çã o b ra n ca , gu erra s e o 
genocíd io. A qu es tã o da t roca do t ra ba lh o in d ígen a pelo n egro, s ob a 
a rgu m en ta çã o de qu e o n egro era dócil e a ceita va com m a n s idã o a con d içã o de 
es cra vo e qu e os ín d ios era m rebeldes e res is t ia m a es cra viza çã o, n ã o pa s s a de 
u m a frá gil e fa ls a a rgu m en ta çã o. Ta n to os tra ba lh a dores ín d ios qu a n to os 
n egros res is t ira m à dom in a çã o e à es cra vidã o. A opçã o pela es cra viza çã o do 
povo n egro, or iu n do do Con tin en te Afr ica n o, foi m erca dológica . O t rá fico 
n egreiro rep res en ta va lu cros pa ra a coroa p or tu gu es a , qu e pa s s a va por 
profunda crise do sistema capitalista mercantil. 

Os n egros com eça ra m a s er t ra zidos pa ra o Bra s il em m ea dos do 
s écu lo XVI, por m eio do t rá fico em n a vios n egreiros , u m a da s m a is lu cra t iva s 
transações mercantilistas. Esses navios iam até a África aprisionavam os negros 
e os “em pilh a va m n os porões dos n a vios em pés s im a s con d ições de s a ú de e 
higiene, onde muitos adoeciam e morriam” (Valente, 1987). 

Con form e es t im a tiva s m a is a ceita s (BORGES, 2002), o tota l d e 
a fr ica n os des em ba rca dos os cila en tre 3 ,5 m ilh ões e 4 m ilh ões corres pon den do, 
a s s im , a 38 ,8 % de todos os es cra vos n egros do Novo Mu n do (CNBB, 1988). 
Du ra n te m a is de 300 a n os , a m ã o-de-obra es cra va con s titu iu a p r in cipa l força 
de trabalho no país e a base de toda a atividade econômica.  



A escravidão5 no Brasil tornou-se inviável economicamente, fazendo-se 
n eces s á r io bu s ca r a h is tór ia da es cra vidã o n o m u n do. O m erca n tilis m o6 n o 
Con tin en te Am er ica n o, con figu ra do pelo com ércio de p ra ta , ou ro, fu m o, a çú ca r , 
a lgodã o e ou tros p rodu tos colon ia is teve com o força m otr iz o ca p ita l com ercia l, 
resultando nos grandes descobrimentos marítimos.  

De acordo com Ianni (1988, p.18): 

[...] foi o ca p ita l com ercia l qu e gerou a s form a ções s ocia is con s t ru ída s n a s colôn ia s 
do Novo Mu n do p rovoca n do des s a m a n eira u m a in ten s a a cu m u la çã o de ca p ita l n os 
pa ís es m etropolita n os , em pa rt icu la r n a In gla terra . Devido à s u a p reem in ên cia 
cres cen te n o s is tem a m erca n t ilis ta m u n dia l, a In gla terra pôde im por à Es pa n h a , 
Por tu ga l e ou tros pa ís es con d ições de com ércio qu e a celera m a a cu m u la çã o de 
ca p ita l em s eu terr itór io. Acres ce qu e s ob o m erca n t ilis m o os lu cros era m ba s ta n te 
elevados. 

Den tro d a lógica m erca n t ilis ta , a colôn ia devia fu n cion a r com o 
econ om ia com plem en ta r à d a m etrópole, por is s o os eu ropeu s , por volta do 
s écu lo XV, pa r t icu la rm en te os es pa n h óis e por tu gu es es , a n exa ra m n ovos 
ter r itór ios à s s u a s con qu is ta s ; pa ra is s o, n eces s ita ra m de m u ita m ã o-de-obra 
pa ra p rod u zir “m erca dor ia s ” n es s a s terra s con qu is ta da s . A s olu çã o en con tra da 
pelos colon iza dores foi a de bu s ca r n o con t in en te a fr ica n o popu la ções já 
habituadas ao trabalho sistemático e às tarefas da agricultura. 

Os a fr ica n os , qu e fora m t ra zidos pa ra o Bra s il, en con tra ra m a qu i t ra ba lh o du ro, 
vim os qu e o es cra vo era o t ra ba lh a dor fu n da m en ta l de u m a econ om ia qu e exigia 
u m a técn ica m u ito com plexa , pois n ã o era a pen a s u m a econ om ia ext ra t iva , m a s 
u m a a groin dú s t r ia cu ja d ivers ifica çã o in tern a do t ra ba lh o era bem a cen tu a da .  
(MOURA, 1992, p. 19). 

Os p rop r ietá r ios era m don os de gra n des exten s ões de terra n a colôn ia , 
cu lt iva va m ca n a -de-a çú ca r , ca fé e extra ia m ou ro e pa u -b ra s il, m erca doria s com 
alto valor comercial.  

A con d içã o a p lica da a n egros e n egra s a fr ica n a s a qu i n o Bra s il, era de 
“cois a ”, “a n im a is ”, com u m a jorn a da de 15 a 18 h ora s d iá r ia s s ob o s ol, ch u va 
ou fr io. Nã o era m con s idera dos h u m a n os , n em s eres s ocia is ; era m ven d idos e 
trocados como “mercadorias”.  

A rela çã o en tre es cra viza do e p ropr ietá r io n ã o era e n ã o poder ia s er 
h a rm on ios a porqu e u m s u b ju ga va o ou tro a o s eu dom ín io e, violen ta m en te, 
inculcava-lhe a ideologia de que o homem branco, ou a raça era superior a todas 
a s ou tra s . Nes s a rela çã o de dom in a n tes e dom in a dos , os es cra vos era m 
explorados por todos os agentes do poder, isto é: 

Na colôn ia , os es cra vos , s im plesm en te, gera va m t r ibu tos pa ra o rei e lu cros pa ra 
bu rgu es ia m etropolita n a e pa ra os com ercia n tes da colôn ia , ga ra n t ia m a h on ra e 
r iqu eza da n obreza e dos s en h ores , s u s ten ta va m o t ra ba lh o de ca tequ iza çã o e 
expansão da fé realizada pela igreja. (Borges, 2002, p. 24) 

Com o con s eqü ên cia , h ou ve a d is cr im in a çã o, a m a rgin a liza çã o e a 
n ega çã o de d ireito à cida da n ia a os h om en s e m u lh eres des cen den tes de 
escravizados.  

                                                

 

5 Um a form a ext rem a de exp lora çã o do t ra ba lh o pela qu a l a lgu ém tra n s form a va u m a ou tra 
pes s oa em propr ieda de. O es cra vo era , a s s im , redu zido a m ero ob jeto, poden do ser com pra do e 
ven d ido, em pres ta do ou a lu ga do, com o qu a lqu er m erca doria ou com o a n im a l [...]”. Ma n u a l da 
Campanha da Fraternidade-CNBB, 1988, p.44. 
6 “Con ju n to de dou tr in a s qu e or ien ta m a polít ica econ ôm ica do ca p ita lis m o em s u a fa se 
mercantil, com fin a lida de de for ta lecer e en r iqu ecer o Es ta do pela a cu m u la çã o de m eta is 
p recios os . Su a s ba s es es s en cia is era m a ba la n ça com ercia l fa vorá vel, o m on opólio, o 
protecionismo”. (QUEIROZ, 1987, p. 81) 



A es cra viza çã o do povo n egro s erviu de s u por te a o des en volvim en to do 
ca p ita l n o Bra s il. Com o s e s a be, o ca p ita l opera pa u ta do n a exp lora çã o e n o 
lu cro, in ves t in do n a des u m a n iza çã o da s pes s oa s . Os es cra viza dos era m 
“cois a s / a n im a is ”, m erca dor ia s e, em ta is con d ições , t in h a m va lor de u s o e va lor 
de troca 7. Os a fr ica n os es cra viza dos n o Bra s il era m m erca dor ia s , s u bm etidos à 
violenta dominação. 

A pa r t ir de 1810 , m ovim en tos n a Eu ropa p rom overa m a a boliçã o da 
es cra va tu ra n a s colôn ia s in gles a s , a p rova n do u m tra ta do, n es te m es m o a n o, 
que restringiu a ação dos navios negreiros portugueses às colônias de Portugal. 

Motiva dos pela s tra n s form a ções polít ica s e econ ôm ica s n o con tin en te 
eu ropeu , s u rge n o Bra s il o Movim en to Abolicion is ta qu e bu s ca a ca ba r com a 
es cra vidã o n egra , a tra vés de ca m pa n h a s de liber ta çã o da es cra va tu ra , 
con qu is ta n do, a s s im , a p rom u lga çã o de leis , com o a Lei do Ven tre Livre (1871); 
a Lei dos Sexa gen á r ios (1885); a Lei Áu rea (1888). Toda s ela s ba s ta n te res tr ita s , 
apenas estabelecendo que filhos de escravos não o seriam mais, os sexagenários 
estavam desobrigados do trabalho escravo e por último, declara-se à extinção da 
escravidão no Brasil, relegando os negros aos guetos, favelas e à fome.  

A Lei Áu rea , Lei n º 3 .353 , de 13 de m a io de 1888 , qu e decla ra extin ta 
a es cra vidã o, s erá cita da n a ín tegra pa ra exem plifica r o t ra ta m en to da do a es ta 
questão pelos dirigentes do Brasil à época: 

A Prin ces a Im per ia l Regen te, em n om e de Su a Ma jes ta de o Im pera dor , o s en h or D. 
Pedro II, fa z s a ber a todos os s ú d itos do Im pério qu e a As s em bléia Gera l decretou e 
Ela sancionou a Lei seguinte: 
Ar t 1 º - É decla ra da ext in ta des de a da ta des ta lei a es cra vidã o n o Bra s il. 
Art 2º - Revogam-se as disposições em contrário.  

Pelo teor da Lei dep reen de-s e qu e a Na çã o b ra s ileira , por m eio da 
p r in ces a Im per ia l Regen te, legít im a repres en ta n te do p oder in s t itu ído n ã o 
exp res s ou n en h u m com prom is s o com o povo es cra viza do a té en tã o. As 
p ropos ta s defen d ida s pelos a bolicion is ta s n ã o fora m con s idera da s , den tre ela s , 
a reforma agrária, posto que todas as terras agrícolas já estavam ocupadas.  

Es te p roces s o in d ica qu e o Es ta do n ã o s e res pon s a b ilizou ou 
im p lem en tou polít ica s pú b lica s qu e pu des s em ga ra n tir a o povo n egro, a gora 
“liberto”, a s con d ições pa ra a s u a cida da n ia . As cita da s leis , a pes a r de 
con tr ibu írem pa ra a ext in çã o da es cra vidã o n o Bra s il, n ã o a pon ta m ca m in h os e 
n em recon h ecem a con tr ib u içã o dos n egros com a con s tru çã o do Bra s il, 
des obr iga n do o pa ís de u m com prom is s o com es s a popu la çã o, qu e s e vê 
des t itu ída de qu a lqu er a çã o qu e lh es ga ra n ta a lgu m d ireito, im ped in do-os de 
retorn a r a s u a ter ra n a ta l, o Con tin en te Afr ica n o, d is ta n te pa ra a lgu n s a té 
m es m o do pon to de vis ta da iden tida de e por ou tro la do, de s e torn a rem 
cidadãos brasileiros. 

Após a “libertação”, em 1888, aos trabalhadores negros sem escola, 
sem moradia, sem referência, restou como opção de sobrevivência o trabalho 
desqualificado, quando havia; ou seja, os negros ao se tornarem “livres” não 
tiveram qualquer tipo de ação ou política governamental que pudesse inserí-
los socialmente no exercício pleno da cidadania. Portanto, está intrínseca a 
relação entre a má distribuição e redistribuição de renda, a desigualdade 
econômica, o racismo e a discriminação. 

                                                

 

7 Merca dor ia : Form a elem en ta r da p rodu çã o bu rgu es a é u m ob jeto extern o, u m a cois a qu e, por 
s u a s p ropr ieda des , s a t is fa z n eces s ida des h u m a n a s . A u t ilida de de u m a cois a fa z dela u m va lor 
de u so. O va lor de t roca in icia -s e n u m a rela çã o qu a n t ita t iva , en t re va lores de u s o de es pécies 
diferentes. (Marx - O capital – Vol. I. 1º Livro – O p roces s o de p rodu çã o do Ca p ita l, p . 55-69. 16ª 
edição, 1998). 



O en fren ta m en to e res is tên cia a es ta vergon h os a rea lida de s ocia l 
pa r t ira m dos p rópr ios t ra ba lh a dores n egros qu e, a pa r t ir da es cra vidã o n o 
Bra s il, com cora gem n ã o s e in t im ida ra m , com o revela ra m os qu ilom bos em toda 
parte no País, mas pouco foi divulgado pelos livros escolares.  

His tor ica m en te, des de o in ício da es cra vidã o do povo n egro n o Bra s il, 
foi o p rópr io Movim en to Negro orga n iza do qu e res is t iu e n or teou n o Pa ís a s 
d is cu s s ões e a ções con creta s n o s en t ido de p rom over den ú n cia s e d is cu s s ões 
sobre o processo de exclusão e os abusos.  

O s etor edu ca cion a l exim iu -s e de s u a res pon s a b ilida de, n ã o 
abordando a questão, a exceção foi a iniciativa de alguns estudiosos. A ausência 
n os Pla n os e Legis la ções Edu ca cion a is Na cion a is é exp lícita . Se retroa girm os n o 
tem po, ver ifica rem os qu e n a m íd ia , qu a n do a lgu m p rota gon is ta n egro 
des em pen h ou a lgu m a fu n çã o, es ta s e res tr in gia a ta refa s elem en ta res e 
des p res t igia da s . Recorrem os a Ca rva lh o (2005) qu e exp res s a : “m es m o n ã o 
exis t in do ra ça s n o s en tido b iológico do term o, a rep res en ta çã o s ocia l da 
d iferen ça é ra cia liza da fen ot ip ica m en te – ba s ta olh a r pa ra a televis ã o, da s 
n ovela s à pu b licida de”. Es s a rep res en ta çã o s ocia l s e con figu ra ta m bém n o 
espaço escolar. 

A edu ca çã o con s titu i-s e em u m a cr ia çã o e n eces s ida de h u m a n a qu e 
segundo Brandão (1981, p. 65), é: 

[...] a t ivida de cr ia dora , qu e vis a a leva r o s er h u m a n o a rea liza r a s s u a s 
poten cia lida des fís ica s , m ora is , es p ir itu a is e in telectu a is . Nã o s e redu z à p repa ra çã o 
pa ra fin s exclu s iva m en te u t ilit á r ios , com o u m a p rofis s ã o, n em pa ra des en volvim en to 
de ca ra cter ís t ica s pa rcia is da pers on a lida de, com o u m dom a r t ís t ico, m a s a b ra n ge o 
h om em in tegra l, em todos os a s pectos de s eu corpo e a lm a , ou s eja , em toda 
exten s ã o de s u a vida s en s ível, es p ir itu a l, in telectu a l, m ora l, in d ividu a l, dom és t ica e 
s ocia l, pa ra elevá -la , regu lá -la e a perfeiçoá -la . É p roces s o con t ín u o, qu e com eça n a s 
origens do ser humano e se estende até a morte. 

A s ocieda de orga n iza a edu ca çã o es cola r e rep rodu z e reforça a s 
rela ções n ela exis ten tes , o qu e n ã o s er ia d iferen te n a s qu es tões étn ico-ra cia is . A 
edu ca çã o com o u m proces s o h is tór ico n ã o s e redu z à es cola r iza çã o. A s ocieda de 
s e orga n iza em du a s de s u a s d im en s ões : a u n ivers a l e a s in gu la r , lem bra n do 
que uma não exclui a outra. Valente (2003, p. 63).  

A edu ca çã o, en tã o, com o ca m po p r ivilegia do de con s olida çã o da s 
des igu a lda des e da dom in a çã o de u m a cu ltu ra s ob re ou tra , a p rofu n da a s 
rela ções p res en tes n a s ocieda de e n o qu es ito étn ico-ra cia l. Pode-s e ver n os 
da dos do IBGE - In s t itu to Bra s ileiro de Geogra fia e Es ta t ís t ica o qu a n to a 
educação se torna excludente e homogeneizadora. 

Os da dos do IBGE8 com prova m a s a firm a ções e n os m os tra m a 
n eces s ida de des te olh a r d iferen cia do pa ra a s qu es tões étn ico-ra cia is , pois a 
popu la çã o iden tifica da com o p reta ou pa rda s em pre a pa rece em des va n ta gem 
nos resultados das pesquisas.  

1. Analfabetismo Funcional 

 

Brasil: 
Do u n ivers o de 27 ,3%, 20 ,2% s ã o b ra n cos e 72 ,5% s ã o p retos e 
pardos. 

 

Região Centro-Oeste: 
Do tota l de 25 ,9%, de a n a lfa betos fu n cion a is , 20 ,3% s ã o b ra n cos e 
64,9% são pretos e pardos. 

 

Mato Grosso do Sul: 

                                                

 

8 Fonte: relatório do IBGE/2002. Síntese dos indicadores sociais p. 229 a 234 



De 27 ,4% des te gru po, 22 ,8% s ã o b ra n cos e os p retos e pa rdos s om a m 
67,3%. 
2. Ensino Fundamental, Médio e Superior: 
2.1 População Branca 

 
Brasil: 

Os es tu da n tes b ra n cos de 15 a 17 a n os de ida de s om a m 4 .227 .223 , 
s en do 35 ,1% n o En s in o Fu n da m en ta l, 59 ,8% n o En s in o Méd io e 0 ,6% 
no Superior. 

 

Região Centro-Oeste:  
O tota l de a lu n os b ra n cos n es s a s eta pa s de en s in o é de 246 .808 
rep resen ta n do 40 ,7%, 57 ,9% e 0 ,5%, n o En s in o Fu n da m en ta l, Méd io e 
Superior respectivamente.  

 

Mato Grosso do Sul: 
No tota l de 51 .405% de es tu da n tes b ra n cos , 36% es tã o n o En s in o 
Fundamental, 62,7% no Ensino Médio e 0,6% no Superior. 
2.2 População Preta e Parda 

 

Brasil: 
Os es tu da n tes p retos e pa rdos , n a fa ixa etá r ia de 15 a 17 a n os de 
ida de, tota liza m 4 .084 .778 , s ign ifica n do u m percen tu a l de 67 ,5% n o 
Ensino Fundamental, 31,9% no Médio e 0,2% no Ensino Superior. 

 

Região Centro-Oeste: 
Os es tu d a n tes p retos e pa rdos n es ta regiã o s ã o em n ú m ero de 
320 .673 , rep resen ta n do u m percen tu a l de 60 ,9% n o En s in o 
Fundamental, 38,2% no Médio e 0,4% no Ensino Superior. 

 

Mato Grosso do Sul: 
Os es tu da n tes p retos e pa rdos tota liza m 40 .231 , is to é, 73% n o En s in o 
Fundamental, 27 % no Ensino Médio e 0,0 % no Ensino Superior. 
Com o pode-s e con s ta ta r , a popu la çã o p reta ou p a rda 9 a pa rece sem pre 

com m en or ín d ice qu a n do da p res en ça n a es cola , es pecia lm en te n os n íveis m a is 
adiantados. 

Por con s egu in te, o pa pel da es cola a s s u m e gra n des p roporções n a 
ten ta t iva de s olu çã o des ta p rob lem á tica , torn a -s e p rem en te n o p roces s o de 
des con s tru çã o da d is cr im in a çã o e do p recon ceito, por m eio de p rá t icas 
pedagógicas que representem a superação dessa situação, pois, o espaço escolar 
n ã o pode des vin cu la r -s e da rea lida de, p recis a ter ju n to à s ocieda de, u m 
p rofu n do com prom etim en to com a s ca u s a s s ocia is e p r in cipa lm en te recon h ecer 
a d ivers ida de com o fon te de en r iqu ecim en to da s rela ções s ocia is , por ta n to 
fundamental para o crescimento da sociedade. Por isso: 

[...]“a gra n de ta refa n o ca m po da edu ca çã o” h á qu e s er o de bu s ca de ca m in h os e 
m étodos pa ra rever o qu e s e en s in a e com o s e en s in a m , n a s es cola s pú b lica s e 
p r iva da s , a s qu es tões qu e d izem res peito a o m u n do da com u n ida de n egra . A 
edu ca çã o é ca m po com s eqü ela s p rofu n da s de ra cis m o, pa ra n ã o d izer o veícu lo de 
comunicação da ideologia branca. (ROCHA, 1998, p.56)  
Com o d iz Roch a (1998) fa z-s e n eces s á r io rever os cu r r ícu los es cola res , 

bu s ca r ca m in h os e m étodos pa ra des con s tru ir es tereótipos e p recon ceitos , ter 
“u m olh a r d iferen cia do”, “u m olh a r m a is a ten to”, qu e pos s a rea lm en te perceber 
a s s u t ileza s do ra cis m o, a s s u a s d ivers a s form a s de m a n ifes ta çã o e 
principalm en te reflet ir e d is cu t ir a s gra ves con s eqü ên cia s qu e podem ter n o 

                                                

 

9 Ma n t ivem os a cla s s ifica çã o pela cor s egu n do o IBGE. Pretos e pa rdos com preen den do qu e 
esses form a m a popu la çã o n egra . Es s e é en ten d im en to do m ovim en to n egro e de m u itos 
pesquisadores sobre o tema. 



proces s o edu ca t ivo e n a form a çã o dos in d ivídu os , ta n to edu ca n dos , com o 
educadores.  

Pa ra es ta com preen s ã o é p recis o con s idera r a s pes qu is a s s obre a 
h is tór ia d a es cra vidã o e do tra ta m en to da do a os n egros n o Bra s il qu e h oje, 
s egu n do a litera tu ra , felizm en te, é a m pla , o qu e pode s er obs erva do n es ta s qu e 
es tã o s en do u s a da s n o p res en te t ra ba lh o, de on de des ta ca m os a lgu n s fa tos qu e 
entendemos contribuirão com a construção deste processo na educação básica. 

A Con s t itu içã o Federa l de 1988 a p res en ta elem en tos pa ra o com ba te a 
d is cr im in a çã o ra cia l, a va lor iza çã o da s rela ções de res peito à d iferen ça e o 
direito de todos ao exercício da cidadania, e define o racismo como crime. A LDB 
n º 9 .394 / 1996 , por s u a vez, in d ica a n eces s ida de de in clu s ã o, n o â m bito da 
es cola r iza çã o, de a s s u n tos a cerca da d ivers ida de. Tem os com o exem plo, os 
Pa râ m etros Cu rr icu la res Na cion a is qu e a pres en ta m or ien ta ções pa ra a 
orga n iza çã o cu rr icu la r e, den tre os a s s u n tos , a d is cu s s ã o s ob re a s rela ções 
étnico-raciais. 

Recen tem en te a ções m a is con tu n den tes , em fu n çã o da p res s ã o da 
s ocieda de civil orga n iza da , tem a m plia do os es pa ços de d is cu s s ã o e es tu dos , 
com is to o s etor edu ca cion a l, n a déca da de 1990 , a s s u m iu u m a pos tu ra m a is 
efet iva com rela çã o à tem á tica . No Es ta do de Ma to Gros s o do Su l in icia t iva s 
for ta lecem a p reten s ã o de es t im u la r e s u bs id ia r a ções qu e pos s ib ilitem 
con d ições rea is de im p lem en ta çã o de polít ica s edu ca cion a is volta da pa ra a 
questão étnico-racial. 

A Secretaria de Estado de Educação cria em 1999, a Coordenadoria de 
Polít ica s Es pecífica s em Edu ca çã o, e a Ges tã o de Proces s os pa ra a Igu a lda de 
Racial a ela vinculada e, a instituição da “Constituinte Escolar” em 2000, iniciou 
u m proces s o de con s tru çã o da Polít ica Edu ca cion a l e, o Pla n o Es ta du a l pa ra a 
Rede Es ta du a l de En s in o de Ma to Gros s o do Su l, qu e en tre s u a s es tra tégia s , 
a p res en tou a s ér ie de ca dern os tem á ticos , den tre eles o Ca dern o Tem á tico 2 : 
Edu ca çã o e Etn ia s In d ígen a s e Negros .  Es te ca dern o p ropõe a d is cu s s ã o s ob re 
a s rela ções étn ico-ra cia is n a es cola , es ta belecen do a s s egu in tes lin h a s de a çã o: 
qu a lifica r edu ca dores pa ra a s u pera çã o de a t itu des d is cr im in a tór ia s ; p rodu zir 
m a ter ia l de a poio pa ra os p rofes s ores ; ela bora r d iretr izes pa ra a borda gen s da s 
rela ções ra cia is n a es cola ; recu pera r a His tór ia da s Com u n ida des Qu ilom bola s ; 
valorizar as tradições culturais; trabalhar políticas que visam garantir o direito à 
cidadania e à educação de qualidade.  

Ou tra in icia t iva foi a p rodu çã o de u m a Sér ie Ca len dá r io da Cida da n ia 
(Negro Viven do Nova s Lições de Etn ia n º 2 e Bra s il: 500 a n os de res is tên cia 
In d ígen a , Negra e Popu la r n º 7 ) de Ca dern os cu jo ob jet ivo foi con tr ibu ir , n a 
m u da n ça do en foqu e n a a borda gem des s a qu es tã o n a es cola pú b lica es ta du a l. 
(Secretaria de Estado de Educação/MS, 1999).  

O Plano Estadual de Educação de Mato Grosso do Sul prevê, ainda, no 
item referen te a os Ob jet ivos e Meta s pa ra o En s in o Médio: “Prom over a 
a r t icu la çã o en tre a s á rea s de con h ecim en to do en s in o m éd io, pa ra va lor iza çã o 
da d ivers ida de étn ica , cu ltu ra l, a m b ien ta l e s ocia l”; (PLANO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL - meta 30, 2003. p. 29). 

Ma to Gros s o do Su l, a s s im com o n o res ta n te do pa ís , a des peito da s 
in icia t iva s a p res en ta da s , n ã o en fren tou de form a con s is ten te e s is tem á tica a 
problemática étnico-racial. Os setores considerados progressistas, que assumem 
a edu ca çã o s u l-mato-gros s en s e a pa r t ir de 1999 , qu a n do da d is cu s s ã o de u m 
p rojeto edu ca cion a l ign ora ra m a s rela ções des igu a is e exclu den tes or iu n da s do 
ra cis m o, op ta n do pela vers ã o de qu e es s a s des igu a lda des es tã o n a lu ta de 
classes e que superando-a, resolve-se a problemática.  



Con s idera n do a con s t itu içã o da s rela ções d is cr im in a tór ia s e ra cis ta s 
n a h is tór ia b ra s ileira , en ten de-se qu e es ta pos tu ra é equ ivoca da e cor re-se o 
r is co de qu e es ta opçã o rela t ivize o deba te e a s a ções a cerca do tem a . Por es s e 
en ten d im en to, in d ica -s e n o p res en te Pa recer , a n eces s ida de da im plem en ta çã o 
de estratégias educacionais de combate ao racismo. 

Considerando que: 
- in icia t iva s de polít ica s de a ções a firm a tiva s pa ra p rom oçã o da 

igu a lda de étn ico-ra cia l, n ã o vis a m a ten der a pen a s os a lu n os n egros , m a s a 
s ocieda de b ra s ileira em s eu con ju n to. A lu ta por u m a s ocieda de ju s ta , 
igualitária e democrática é tarefa de todos; 

- a edu ca çã o é u m dos veícu los de reprodu çã o do ra cis m o, p recon ceito 
e d is cr im in a çã o tã o p res en tes n a s ocieda de, por ta n to é ta refa da m es m a 
desconstruir e transformar a situação posta; 

- a h is tór ia rela ta da p r ivou a popu la çã o b ra s ileira de u s u fru ir dos 
ben efícios de u m a cu ltu ra n ota da m en te m a rca da pela p lu ra lida de e pela 
r iqu eza . A va lor iza çã o da d ivers ida de, con s tru in do u m a n ova form a de se 
rela cion a r com a s m a tr izes cu ltu ra is e iden t ida des qu e com põem a s ocieda de 
b ra s ileira , com o elem en to en r iqu ecedor da s rela ções ra cia is é u m a da s 
principais formas de introduzir a discussão e trabalhar com esta diversidade; 

- a Lei n º 10 .639 / 03 , qu e a cres cen tou a o a r t . 26 o a r t . 26 A e a o a r t . 
79 o a r t . 79 B à Lei n º 9 .394 / 96 – Lei de Diretr izes e Ba s es da Edu ca çã o 
Na cion a l, regu la m en ta da pelo Pa recer CNE/ CP n ° 003 / 2 004 , de 10/03/2004, 
que estabelece a obrigatoriedade do ensino de História e Cultura Afro-Brasileira, 
configura-se num avanço na introdução dessas discussões desmistificadoras; 

- apenas a sanção da Lei nº 10.639/2003 e sua regulamentação, não é 
s u ficien te pa ra s olu cion a r a qu es tã o, m a s p recis a qu e es ta s eja rea lm en te 
con h ecida , d is cu t id a e a p lica da , pa ra qu e pos s a ch ega r a os s eu s p r in cipa is 
execu tores , e qu e es s es s eja m s u bs id ia dos pa ra qu e poss a m a p licá -la , m a s , 
p r in cipa lm en te, qu e a cred item n a im por tâ n cia dela den tro des te im pres cin d ível 
p roces s o de des con s tru çã o e de d is sem in a çã o de u m a ou tra form a de viver e de 
relacionar; 

- a qu es tã o ra cia l t ra ta da n a t ra n s vers a lida de, qu e freqü en tem en te 
beira o des com prom is s o, p recis a ocu pa r u m pa ta m a r m a ior , con figu ra n do-se 
com o con qu is ta de es pa ço e de p rá t ica s ra d ica lm en te in ova dora s a cerca da 
verdadeira inserção do assunto dentro dos currículos escolares, para o dia-a -dia 
do p rofes s or / a lu n o, pa ra o s eio da com u n ida de es cola r10, com o com prom is s o de 
cidadania e não de grupos isolados; 

- o p r im eiro pa s s o pa ra qu e pos s a m os in s er ir es ta d is cu s s ã o n o 
ambiente escolar é a busca do entendimento sobre as características do racismo 
no Brasil, seus conceitos e preconceitos e, sobretudo, perceber a importância da 
postura do educador frente a esta problemática; 

- o texto p relim in a r da m in u ta des te Pa recer foi a p recia do em Plen á r ia 
do Con s elh o Es ta du a l de Edu ca çã o, e n o d ia 07 de m a rço de 2005 , foi d is cu t ido 
com o Gru po da Edu ca çã o Bá s ica do Fóru m Perm a n en te de Edu ca çã o/ MS e, 
pa ra a con clu s ã o des te docu m en to fora m rea liza da s du a s Au d iên cia s Pú b lica s , 
em 05 de setembro e 29 de setembro de 2005, que contaram com a participação 
de rep res en ta n tes dos m ovim en tos s ocia is d ireta m en te in teres s a dos n a 
tem á tica , com o o Movim en to Negro, u n ivers ida des , s in d ica tos , b em com o da 

                                                

 

10 Com o com u n ida de es cola r en ten da -s e a qu i a lém do corpo docen te e d is cen te, fu n cion á r ios da 
es cola pa is e toda s a s pes s oa s qu e d ireta ou in d ireta m en te es tã o en volvida s com a a t ivida de 
escolar. 



Coorden a doria de Polít ica s Pú b lica s pa ra a Igu a lda de Ra cia l - CPPIR/ MS e 
Coorden a doria de Polít ica s Es pecífica s em Edu ca çã o - COPEED/ SED/ MS, 
Ges tã o de Proces s os pa ra a Igu a lda de Ra cia l, en tre ou tros , a p res en ta m os o voto 
a seguir.   

II - VOTO DO RELATOR  

Con s idera n do o com prom is s o qu e devem os ter com a in clu s ã o s ocia l e 
a n eces s ida de de p rop icia rm os o con h ecim en to da Cu ltu ra Afro-Brasileira, 
in d ica m os por m eio des te docu m en to a n eces s ida de de a dequ a çã o da p ropos ta 
peda gógica , a pa r t ir do a n o let ivo de 2006 , ca ben do à s es cola s per ten cen tes a o 
Sis tem a Es ta du a l de En s in o de Ma to Gros s o do Su l, s e orga n iza rem pa ra 
atender ao disposto neste Parecer, adotando medidas que venham a transformar 
es s a rela çã o étn ico-ra cia l des igu a l e exclu den te, p res en te a in da h oje n a 
s ocieda de b ra s ileira e con s eqü en tem en te n o es pa ço es cola r , in s er in do em s eu 
currículo a História Africana, a Cultura Afro-Brasileira e Africana. 

Faz-s e n eces s á r ia u m a edu ca çã o pa ra a s rela ções ra cia is , on de todos 
rea pren da m a viver em u m a s ocieda de pa u ta da pela exis tên cia de d iferen tes 
raças11 e etn ia s , qu e pos s u em s u a s ca ra cter ís t ica s in d ividu a is e colet iva s , e qu e 
devem s er recon h ecida s e va lor iza da s . Podem os d izer en tã o, qu e bu s ca m os u m a 
edu ca çã o t ra n s form a dora qu e pos s a form a r cida dã os con s cien tes de s eu 
per ten cim en to étn ico-ra cia l, qu e ca m in h em ju n tos n a con s tru çã o de u m a 
sociedade justa e democrática. 

O a ten d im en to d iferen cia do a s er da do à s qu es tões étn ico-ra cia is s e 
tra du z por m eio do qu e p ropõe a n orm a es pecifica da n es te docu m en to e n a 
con s olida çã o da Edu ca çã o Afro-Bra s ileira , His tór ia Afr ica n a e His tór ia dos 
Negros no Brasil, em forma de conteúdos nas diversas disciplinas, que compõem 
o cu rr ícu lo da Edu ca çã o Bá s ica , em es pecia l, n a s d is cip lin a s de His tór ia 
Brasileira, Literatura e Educação Artística e/ou Artes. 

O ra cis m o, a d is cr im in a çã o e o p recon ceito s ã o a t itu des , n em s em pre 
con s cien tes , e qu e s e in icia m n a p r im eira in fâ n cia , fa z-s e n eces s á r io qu e a 
discussão e a formação de atitudes ao que diz respeito a diversidade e que essas 
perm eiem toda s a s eta pa s da edu ca çã o bá s ica , p rom oven do-s e a s con d ições 
pa ra a com preen s ã o do con texto qu e en volve os n egros n a s ocieda de b ra s ileira , 
e pa ra o res ga te da con s t itu içã o da s rela ções en tre os povos qu e s ã o a ba s e n a 
formação social do Brasil. 

A Secreta r ia de Es ta do de Edu ca çã o e os órgã os ges tores m u n icipa is 
da edu ca çã o qu e com põem o Sis tem a Es ta du a l de En s in o, deverã o a com pa n h a r 
a im p la n ta çã o, a im p lem en ta çã o e a a va lia çã o da s a ções decorren tes do 
p res en te Pa recer , e qu e, os es ta belecim en tos de en s in o qu e oferecem a 
Educação Básica nas etapas de Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino 
Médio, e s u a s m oda lida des , e Edu ca çã o Su per ior , p roviden ciem a in clu s ã o em 
s eu s p rojetos peda gógicos e em s eu s regim en tos , do en s in o de His tór ia e 
Cultura Afro-Brasileira e Africana e a educação das relações étnico-racias.  

As in s t itu ições de en s in o poderã o es ta belecer ca n a is de com u n ica çã o 
com gru pos do m ovim en to n egro, gru pos cu ltu ra is n egros , in s t itu ições 
formadoras de professores, núcleos de estudos e pesquisas, e com os Núcleos de 
Es tu dos Afro-Bra s ileiros , com a fin a lida de de bu s ca r s u bs íd ios e t roca r 

                                                

 

11 Nos pa u ta m os a qu i em ra ça com o con ceito s ocia l, h a ja vis ta a in exis tên cia con s ta ta da pela 
ciência da divisão biológica de raças. 



exper iên cia s pa ra p la n os in s t itu cion a is , p la n os peda gógicos , p la n os e p rojetos 
de ensino e incentivo ao estudo das relações étnico-raciais. 

As m a n ten edora s de in s t itu ições de en s in o deverã o cr ia r con d ições 
m a ter ia is e fin a n ceira s , pa ra a p rofu n da m en to de es tu dos , pa ra qu e s eja m 
con ceb idos e des en volvidos p rojetos e p rogra m a s , a b ra n gen do os d iferen tes 
com pon en tes cu r r icu la res , bem com o p rover a s es cola s de referenciais 
bibliográficos sobre as Relações Étnico-raciais, História e Cultura Afro-Brasileira 
e Africana, que estarão disponibilizados para a comunidade interna e externa.  

As In s t itu ições de Edu ca çã o Su per ior deverã o in clu ir a t ivida d es 
cu rr icu la res em todos os cu rs os e, com des ta qu e, n os cu rs os de form a çã o de 
p rofes s ores , des en volven do o en s in o, a pes qu is a e exten s ã o, volta dos pa ra a 
form a çã o in icia l e con t in u a da vis a n do à d is s em in a çã o do con h ecim en to s ob re o 
assunto em pauta.   

A Secreta r ia de Es ta do de Edu ca çã o e os órgã os ges tores m u n icipa is 
de edu ca çã o qu e in tegra m o Sis tem a Es ta du a l de En s in o, tom a rã o p rovidên cia s 
pa ra qu e s eja res peita do o d ireito de a lu n os a fro-b ra s ileiros de ta m bém 
freqü en ta rem es ta belecim en tos de en s in o, qu e con tem com in s ta la ções e 
equ ipa m en tos s ólidos , a tu a liza dos , com p rofes s ores com peten tes n o dom ín io 
dos con teú dos de en s in o, com prom etidos com a edu ca çã o de n egros e n ã o 
n egros , n o s en tido de qu e ven h a m rela cion a r-s e com res peito, s en do ca pa zes de 
corr igir pos tu ra s , a t itu des e pa la vra s qu e im p liqu em em des res peito e 
discriminação. 

Os es ta belecim en tos de en s in o, n os s eu s fin s , res pon s a bilida des e 
ta refa s deverã o p rever em s u a s Propos ta s Peda gógica s e Regim en tos Es cola res a 
ver ifica çã o e en ca m in h a m en to de in s tru m en to pa ra s u pera çã o de s itu a ções de 
d is cr im in a çã o, bu s ca n do cr ia r con d ições edu ca tiva s pa ra o recon h ecim en to, 
va lor iza çã o e res peito à d ivers ida de, por m eio dos órgã os colegia dos , qu a n do 
houver. 

As in s t itu ições de en s in o deverã o t ra ta r a s s itu a ções de ra cis m o, 
adotando procedimentos cabíveis, respeitando as seguintes Leis: 

a ) o a r t . 5 º , in cis o XLII da Con s titu içã o Federa l de 1988 , 
regu la m en ta do pela Lei n ° 7 .716 , de 5 de ja n eiro de 1989 , qu e defin e os cr im es 
res u lta n tes de p recon ceito de ra ça e cor com o ra cis m o - cr im e im pres cr it ível e 
inafiançável;  

b ) o a r t igo 140 , § 3 º do Código Pen a l Bra s ileiro qu e defin e os cr im es 
resultantes de preconceito de raça e cor como injúria qualificada. 

O Órgã o Execu tivo do Sis tem a Es ta d u a l de En s in o de Ma to Gros s o do 
Su l, deverá in cen tiva r , den tre ou tros , a pes qu is a , s em in á r ios , con ferên cia s , 
con cu rs os tem á ticos s obre p roces s os edu ca tivos or ien ta dos por va lores , vis ões 
de m u n do, con h ecim en tos a fro-b ra s ileiros a o la do de a ções de m es m a n a tu reza 
ju n to a os povos in d ígen a s 12, com o ob jet ivo de ca pa cita r o corpo docen te n o 
s en tido de a m plia r e for ta lecer a s ba s es teór ica s e m etodológica s pa ra a 
Educação Brasileira.  

As in s t itu ições de en s in o deverã o in clu ir em s eu s ca len dá r ios 
escolares o dia 20 de novembro como “Dia Nacional da Consciência Negra”.  

Es te Pa recer , a pós s er pu b lica do em Diá r io Oficia l do Es ta do, deverá 
ser amplamente divulgado, ficando, inclusive, disponível no site da Secretaria de 
Estado de Educação, para consulta dos professores e da sociedade em geral.  

                                                

 

12 A luta articulada contra as formas de opressão significa o reconhecimento e valorização da 
história, cultura e forma de viver de outros povos.  
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III – CONCLUSÃO  

A Plenária, reunida extraordinariamente em 05/10/05, aprova o 

parecer da Comissão. 
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Cos ta , Ma r iu za Apa recida Ca m illo Gu im a rã es , Nels on dos Sa n tos , Soila 
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